
LEI Nº 401/2006
ABRE CRÉDITO ESPECIAL QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal de Catas Altas da Noruega aprova, e eu, prefeito municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1º-  Fica aberto no orçamento vigente, o seguinte crédito especial, transformando a subunidade Orçamentária 2.05.3 Serv. Munic. De Assistência Social em Unidade Orçamentária como segue:
2.11.1 SER. MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08 ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

08.122.0402 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

08.122.0402.2046 MANUT. ATIV. SERV. MUNIC. ASSIST. SOCIAL
3.1.90.04 168 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
3.1.90.11      169 
VENC. VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL.

3.3.90.30      170
MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.36      171
OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA FÍSICA

3.3.90.39      172
OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
2.11.2 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
08 ASSISTENCIA SOCIAL

8.244 ASSITÊNCIA COMUNITÁRIA

08.244.00.10 PROMOÇÕA/PRODUÇÃO/DIFUSÃO CULTURAL

08.244.010.00.10 CONC. SUBV. SOCIAL SOC.S. VIC. PAULA

3.3.50.43 173 
SUBVENÇÕIES SOCIAIS

08.244.010.01 
MANUT. DESP. SERVIÇOS FUNERÁRIOS

    3.3.90.32         174  
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

08.244.0801
  
ASSITENCIA SOCIAL GERAL

08.244.0801.0009
CONC. SUBVENÇÃO SOCIAL P/ CONST.MU CRI

     3.3.50.43
 175 
SUBVENÇÕES SOCIAIS
08.244.0801-2047 MANUT. SUBVENÇÃO SOCIAL P/APAE

      3.3.50.43
 176    SUBVENÇÕES SOCIAIS
08.244.0801.2047 DIST. CESTAS BÁSICAS POP. CARENTE

3.3.90.32 177    MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA
08.244.0801.2048 DIST. MAT. CONSTR. ER POP. CARENTE
     3.3.90.32          178   MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA
08.244.0801.2049 DISTR. DE LEITE A CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS

     3.3.90.32           179
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA

2.11.3 FUNDO MUNICIPAL MENOR E ADOLESCENTE
08


ASSITÊNCIA SOCIAL
08.243


ASSIT. A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
08.243.0605

ASSIST. AO MENOR E ADOLESCENTE
08.243.0605.2050
CONST. SUB.SOC. PASTORAL DA CRIANÇA
       3.3.50.43
    180
SUBVENÇÕES SOCIAIS

08.243.0605.2051
MANUT. DES. ASSIT. MENOR/ADOLESCENTE

                3.3.50.43
   181
SUBVENÇÕES SOCIAIS


    3 .3.90.30       182
MATERIAL DE CONSUMO

     3.3.90.36
    183
OUTROS SERV. TERCEIROS-PESSOA FISICA
3.3.90.39
    184
OUTROS SERV. TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
08.243.0612

CONSELHO TUTELAR
          08.243.0612.2052
MANUT. DESP. CONSELHO TUTELAR
               3.1.90.04         185
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
               3.3.90.30         186
MATERIAL DE CONSUMO
               3.3.90.36         187
OUTROS SERV. TERCEIROS –PESSOA FÍSICA
               3.3.90.39         188
OUTROS SERV. TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA
4.4.90.52 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.90.52.02 189 
EQUIP. MAT. PERMAN. DOM. PATRIMONIAL
2.11.4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA IDOSO
 08


ASSSITÊNCIA SOCIAL

             08.241


ASSISTÊNCIA AO IDOSO
             08.241.0606

ASSISTÊNCIA AO IDOSO
             08.241.0606.2053

MANUT. DESP. COM. O IDOSO
                3.3.50.43        190
SUBVENCÕES SOCIAIS
                3.3.90.30        191 
MATERIAL DE CONSUMO
                3.3.90.36        192
OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA FÍSICA
                3.3.90.39        193
OUTROS SERV. TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
Art.2º- Os valores na data de aprovação desta lei, constantes no orçamento vigente, permanecerão inalterados.

 Art. 3°- Revogadas as disposições em contrário, entra esta lei em vigor na data de sua publicação, sendo dada por publicada com sua afixação no quadro próprio destinado a avisos da Administração.
PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAS ALTAS DA NORUEGA, AOS 13 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2006.
Raimundo Gabriel dos Santos 
Prefeito Municipal

